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ABRE CREDITO ESPECIAL NO OÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A C&mara Municipal de Conselheiro Lafaiste, decreta s eu 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei. 

ART. 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Credito Especial no Orçamen-

to do corrente exerdcio para atendimento: 

AÇO LEGISLATIVA 

Rubrica 3.1.1,2-01 Subsídios dos Vereadores exercício de 1985 

CZ 501.300,00 

TOTAL .. CW 501,3009 00 

ART. 22 - Para fazer face as d&spesas previstas no Artigo anterior, fica o Executivo 

autorizado a abrir Crdito Especial no corrente Orçamento e, o fazer trans 

ferncia de rubrica necessária ao cumprimento desta Lei. 

ART. 3 - Revogadas as disposiç6es em contrario, entra esta Lei em vigor na data de 

sua publicação, 

Sala das Sessões, 14 de Março de 1986. 
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PROJETO DE. LEI N2 17/86 

o 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO (HÇMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PR0ttIDNCIAS. 

A Cmara Municipal de Cnselheiro Laf'aiete, decreta e eu 

Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei. 

ART. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir (dito Especial na Orç.mefl 

to do =i am  te exercício para atendimento: 

AÇÃO LEGISLATIVA 

Rubrica 3.1.1.2-01 Subsídios dos Vereadores exercício de 1965 

CZ$ 501.300100 

TOTAL C73 501.300,00 

ART. 29 - Para fazer faca as despesas previstas no Artigo anterior, fica o Exetaitivo 

autorizado a abrir Crédito Espeia1 no corrente Orçamento e, o fazer tranw 

ferncia de rubrica necessária ao cumprimento desta Lei. 

ART. 39 - Revogadas as dispoeiçes em cantrrio, entra esta Lei em vigor na data de 

sua pub1icaç0. 

Sala das 5ess3es, 14 de Março de 16. 

VEREADOR UFREU0 MAFUZ 

Secretario de C&mara 

VEREADOR (LÂVIO HENRIQLES NOGUEIRA 

Tesoureira 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFÂIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Conforme Pareceres do IBAM (consubstanciado no Parecer do Exmo. Sr* Minis 

tro Aliomar Baleeiro), IMAM; Assessoria Jurídica da Cmar& Municipal de Barbacena, 

com aprovo de Sua Exa. seu Presidente Edison Starling Duarte; da Procuradoria Geral 

do Estado de São Paulo; União dos Vereadores do Brasil. Pareceres verbais do Profes- 

sor de Direito Constitucional pUtado3onifcio Jos Tam de Andrade que dCiante 

os longos anos de serviços prestados na Assembleia e no Congresso Nacional sempre se 

fez respeitar palo saber e equilíbrio. Parecer do Dr. Rui Pena, mui digno Diretor da 

Faculdade de Direito de Conselheiro Laf'aiete, e a Dr, Gisele Ivany Guilherme Procuia  

radora Chefe da Procuradoria do Estado de 6o Paulo, este ultimo por escrito, cujas 

fotocSpias iro anexas ao Projeto. 

Submetendo-o a consideração de V.Exa., o que na certa aporá a Sanção no 

referido Projeto, levando-se em conta o zelo, e mais o tratamento que V,Exa., sempre 

dispensou a esta Casa, 

atenciosamente, 

Sala das Sessões, 14 de Março de 186. 

VEREADOR ALFREDO LAPORTE VEREADOR JOÃO ROL)RIGUES DE CAST3O 

Presidente da C&para Vice-Presidente da Câmara 

VEREADOR ALFREDO MAFUZ VEREADOR JADIR PINTO DE AZEVEDO 

Secret&rio da Crnara 29 Secretário da Cmara 
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JUSTIFICATIVA 

Conforua Pareceres do IBAM (cxneubstanciada no Parecer do Esno. Sr. Mmi 

tro Aliar Baleeiro), IP4W Assessoria Jurídica da Cnari Municipal da Bartaca, 

e= aprovo de Sua Exa • seu Presidente Edison Starling Duarte; da Procuradoria Geral 

do Estado de São Paulo; Unio doa Vereadores do Brasil. Pareceres verbais cio Profes- 

sar da Direito Constitucional :peputd t3onifó.cio Jose Tam de Andradai ~ ente 

OS longos anos da serviços prestadas na Assembléia a no congresso Nacional sempre se 

fez respeitar pelo sor a equilíbrio. Parecer do Dr. Rui Pena, mui digno Diretor da 

Faculdade da Direito da Conselheiro Lafajete, e a Dr • Gisa].e Ivany Juilharr1ia .roc.* 

radora Chefe da Procuradoria do Estado de So Paulo, este ultimo por escrito, cujas 

fotocópias iro nucas ao Projeto. 

Subtendo-o a consideração de V .Exa., o que na certa apoM a sançao no 

referido Projeto, levando-se em conta o zelo, e mais o tratamento que V .Exa., sempre 

dispensou a esta Casa, 

atenciosamenta. 

Sala das Sesses, 14 de Março de 1986. 

VEREADOR ALFREúO LAPOATE VEREADOR JOO RODRIGUES DE CASTRO 

Presidente da Cera Vice-Presidente da Car 

VEREADOR ALFREDO MAFUZ VEREADOR JADIR PINTO DE AVEDO 

Secretária da Cnmra 22 secretario da camara 

VEREADOR (L.ÁVIO HENRIWES NOGUEIRA 

Tesoureiro 



APROVADO 
J vJ 
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CEP 38.400 ESTADO DE MINAS GERAIS 
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APROVADO 

 



EREADCB ALFREDO LAP0R.I 

Presidente da Cara 

PROJETO DE LEI N2 ,  17/86 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Cara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART • 12  Fica o EXBOJtiVD Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no Orçen-

to do corrente exercício para atendimento: 

AÇXO LEGISLATIVA 

Rubrica 3.1.1.2-01 Subsídios dos Vereadores exercício de 1985 

CZ$ 53]. .300,00 

TOTAL CZ$ 501.300,00 

ART • 22 Para fazer faca as despesas previstas no Artigo anterior, fica o Executiva 

autorizado a abrir Crédito Especial no corrente Orçamento e, o fazer trens 

ferncia de rubrica necessária ao cumprimento desta Lei. 

ART. 39 - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de 

sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 19 DIAS 00 iÉS DE MARÇO DE 1986. 

VEREADOR IIt DE AZEIEDO 

2Q Secretário da Cmer 


